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O SENHOR QOUTOR HORP,C!O RA,MALl10, Prefeito Municipa l de Taquaritinga, E 
t a do de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele p r 0 m u l g 
a s e guinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal auto
rizado a conced er , â IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÕRDIA E MATERNI 
DA.DE "D. ZILDP, SALVAGNI" DE T,�QUARITINGP,, uma subvenção no va l or de CZ: 
6CO.OOO,OO (seiscentos mil cruzados), no presente ex e rc1 c io , para • 

prestação de servi ç os essenciais de assistência medica-hospitalar dE 
urgência â populaçto do Munic1pio, a ser ressarcida em 12 (doze) parce 
las mensais de CZ$ 50.000,00 ( c i ncoenta mil cruzados) r.ada. 

-

ARTIGO 29 - Para tal fim, f i ca tasbem o ExE
cutivo Municipal autorizado a lavrar o respectivo conv�nio cJm a 1·2f�
rida Entidade, especificando a forma da prestaçio dos serviços e det�� 
minardo garantias da aplicaçio da subvençio concedida. 

-

execução da presente 
ir1ento vigente:-

3230-1375031?,50 

Lei , 
ARTI.GO 39 - As despesas decorrentes com 

correrao por conta da seguinte verba do 

09-SERV.DE SA0DE,ASSIST. E SANEAMENTO 
09,01 " Assist�ncia M�dica e Den�iria 
Subvençio a Instituições Privadas 
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ARTIGO 49 - Esta Lei entrarã em vigor n2 ·'Z· 

ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de ja11eiro de 1;�, 
revogadas as d i spos i ç ões em contrãrio, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 16 de fevereiro de 1 .�87. 
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DR. HOR�CIO RAMALHO 
-Pref eito Munic pal-
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